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Belo Horizonte, 13 de março de 2020,

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Presidente do Comitê Interfederativo
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE - CTSAÚE

A/C: Gian Gabriel Guglielmelli

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Papa João Paulo II,
n° 4001, Edifício Minas, 12° andar, Gabinete da Subsecretária de Vigilância e
Proteção à Saúde Serra Verde Belo Horizonte / MG
CEP: 31630-901

Ref.: Manifestação da 46a Reunião ordinária do CIF - Item 2.1 Nota Técnica CT

Saúde n° 26/2020 - Parecer da Câmara Técnica de Saúde sobre o primeiro

relatório semestral do plano de monitoramento da qualidade da água para
consumo humano - pqmach - versão de outubro de 2019.

Prezados,

A Fundação Renova ("Fundação"), vem, respeitosamente, por seu

representante legal abaixo assinado, informar que apresentou em 20 de fevereiro

de 2020, através do FR.2020.00278-02_Ofício CT Saúde - Relatório Semestral

PMQACH, o Relatório Semestral do Plano de Monitoramento de Qualidade da Água

para Consumo Humano (PMQACH) revisado de acordo com a Nota Técnica
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26/2020 da Câmara Técnica de Saúde e apresentar, também, o Relatório do

período anterior ao PMQACH.

Informamos que as alterações solicitadas na Nota Técnica 26-2020 foram

incorporadas parcialmente ao documento "2020.02.20_Primeiro Relatório

Semestral do Plano de Monitoramento Qualidade de Água Consumo

Humano_PMQACH" e seus respectivos anexos.

Esclarecemos que as informações sobre a melhoria nos sistemas de

abastecimento foram inseridas no item 3.2 do Primeiro Relatório Semestral.

Considerando que parte das coletas são realizadas apenas pelo laboratório

e pelos representantes das Secretarias Municipais de Saúde, sem o

acompanhamento de um representante da Fundação Renova, solicitamos o envio

por escrito das observações realizadas pelos representantes públicos durante a

realização das coletas para que possam ser inseridas no Primeiro Relatório

Semestral.

Informamos que os pontos PMQACH 184 e PMQACH 185, no período do

primeiro relatório semestral, sendo setembro de 2018 a março de 2019, foram

classificados como pontos sem tratamento. A solicitação de alteração no tipo de

tratamento ocorreu em 06 de junho de 2019. Portanto, no Primeiro Relatório

Semestral do PMQACH, esses pontos foram analisados sem tratamento.

Esclarecemos que não foram elaborados gráficos para os pontos que

apresentaram apenas um parâmetro não conforme. Como o gráfico seria uma

barra única, optamos por apenas informar a violação no decorrer do texto.

Informamos que a Fundação Renova não possui informações sobre a

profundidade dos poços que são monitorados no PMQACH e que essa informação

não compromete a análise dos dados que serão apresentadas no Primeiro

Relatório Semestral.
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Considerando as informações contidas nos ofícios NII.062019.6846-05 e

NII. 102019.8209, encaminhados pela Fundação, ressaltamos que os itens 6.3 e

6.4 da Nota Técnica CT Saúde 22/2019, referentes aos dados Estações de

Tratamento de Água (ETA) no período anterior ao PMQACH, foram atendidos em

um relatório específico, apresentado de forma separada do Primeiro Relatório

Semestral do PMQACH, chamado de relatório período anterior ao PMQACH,

enviado à CT - Saúde em 20 de fevereiro de 2020.

Informamos que no período de janeiro a maio de 2019 foram realizadas

análises de metais dissolvidos por decisão interna da Fundação Renova. Essas

análises foram interrompidas no mês de junho de 2019.

Esclarecemos que o valor descrito na Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) anexa ao Primeiro Relatório Semestral é referente ao valor total

do contrato da Fundação Renova com a empresa Tecma Tecnologia em Meio

Ambiente Ltda e não referente apenas ao valor dos relatórios apresentados. Esse

procedimento é padronizado pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura.

Entretanto, o contrato prevê outras atividades e produtos como a análise dos

dados, vistorias em campo, elaboração do Relatório Anual do PMQACH - período

de março de 2019 a março de 2020 e demais serviços de consultoria, além do

Primeiro Relatório Semestral e do Relatório período anterior ao PMQACH.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a

presente.

Atenciosamente,



fu^c ação renova
Juliana Novaes Carvalho Bedoya

Coordenadora de Programas Socioambientais
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